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TERMO DE ENTREGA E RESPONSABILIDADE PARA USO DE CONTROLE REMOTO
(Estacionamento Externo)
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	5.

O Servidor acima identificado responsabiliza-se, por meio deste Termo, pelo uso e conservação do controle remoto para a abertura da cancela do estacionamento externo, localizada na calçada da Via N2, do edifício do MME e do MTur.
Em caso de perda ou dano do controle remoto, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos – CGRL deverá ser imediatamente comunicada, para providenciar novo aparelho, mediante o ressarcimento, por parte do usuário responsável, do valor de sua aquisição, a ser estipulado por portaria da CGRL.
O controle remoto deve ser:
a) usado tão-somente pelo usuário da vaga do estacionamento autorizado ou respectivo substituto eventual. O uso pelo substituto deve ser precedido de comunicação formal do titular da vaga à CGRL, com a indicação do período em que se dará a substituição;
b) devolvido à CGRL, quando o usuário deixar de utilizar a vaga, por qualquer motivo, incorrendo no ressarcimento do valor do controle na inobservância desse procedimento; e
c) usado apenas na abertura da cancela para o veículo, sendo que o fechamento ocorrerá automaticamente.
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ASSINATURA DO SERVIDOR



	AMPARO LEGAL: Arts. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Norma Operacional – NO CGRL No 002, de 22 de setembro de 2000.
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